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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 506, DE 2022 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, 

combinado com o artigo 166 da XIV do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 

Estado de São Paulo, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Justiça e Cidadania 

do Governo do Estado de São Paulo, o presente requerimento. 

Desde a criação do Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos, para o qual 

são destinados recursos oriundas de ações civis públicas, várias ações foram movidas e 

julgadas procedentes pelos mais diversos motivos. Apesar disso, não há, em fontes 

abertas, a prestação de contas sobre o trajeto dos valores que ingressaram nos cofres 

da Fazenda Estadual. Por essa razão, indaga-se: 

1. Desde a sua criação, quanto já foi arrecadado para o Fundo Estadual de Defesa 

dos Interesses Difusos? 

2. Os valores arrecadados para o referido fundo são oriundos de quais processos 

judiciais? 

3. Desde a criação do Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos, quais 

pessoas, físicas e jurídicas, foram condenadas em ações civis públicas no Estado de São 

Paulo, consideradas as ações procedentes com trânsito em julgado? 

4. Quais foram os contratos celebrados pelo Fundo Estadual de Defesa dos 

Interesses Difusos com verbas oriundas de ações civis públicas? 

5. Quem foram os beneficiários dos recursos financeiros provenientes do Fundo 

Estadual de Defesa dos Interesses Difusos? 

JUSTIFICATIVA 

As ações civis públicas se destinam à tutela de bens coletivos, direitos individuais 

homogêneos, defesa do patrimônio público, da moralidade administrativa etc., com 

previsão na Lei 7347/85. 
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Na referida lei (art. 13) existe a previsão de que, havendo condenação em 

dinheiro, a indenização pelo dano causado reverterá a um fundo gerido por um 

Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o 

Ministério Público e representantes da comunidade, sendo seus recursos destinados à 

reconstituição dos bens lesados. 

No Estado de São Paulo, foi criado o Fundo Estadual de Defesa dos Interesses 

Difusos, para o qual são remetidos os valores provenientes de ações civis públicas 

movidas contra diversos indivíduos, e que devem atender a finalidade de promoção de 

bens jurídicos tutelados. 

Apesar de imperiosa a transparência, não há em fontes abertas dados a respeito 

dos valores arrecadados, contratos firmados e, principalmente, de quem são os 

beneficiários desses valores. 

O interesse público, a moralidade administrativa e a publicidade são justificativas 

relevantes que ensejam e justificam o presente requerimento. 

Sala das Sessões, em 3/8/2022. 

a) Douglas Garcia 
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